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OFICIO N° 16/2023/DIRlCMM 

Marilândia, 6 de julho de 2023 

Alcione Boldrini Monechi 

cAm8Iiiill~~lii~i~ji~il~r . ES 
PROTOCOLO GERAL e910/2023 
Oete: 06/07/2023· Hor~rlo; 12:51 
Administrativo. OFC 313/2023 

À Excelentíssima Presidente 

Assunto: abertura processo aquisição de molduras 

Senhora Presidente, 

Venho através do presente, solicitar autorização de abertura de processo 

administrativo visando a aquisição de 60 (sessenta) quadros de vidro com moldura 

em alumínio com vidro de 3mm anti-reflexo e fundo com acrílico, conforme 

especificações abaixo descritas: 

TEM DESCRiÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Quadro de vidro com moldura em alumínio. 

01 • vidro antirreflexo 3mm. Unido 60 

• fundo de acrílico. 

• Dimensões 30cm X 21cm. 

A confecção e aquisição dos quadros se faz necessária pois visto que as 
honrarias são reconhecimentos aos cidadãos por inúmeros motivos, parabenizando e 
presenteando, e se fará jus a entrega em um objeto que poderão expor em suas 
casas pelo resto da vida. 

Além de ser mais delicado e harmonioso, os quadros tem valor sentimental, 
contam a história e transmitir emoções aos que recebem ou aqueles que veem, 
ajudando a criar memórias inesquecíveis. 

O Poder Legislativo de Marilândia/ES, além de almejar o reconhecimento das 
honrarias, quer que este momento seja inesquecível para que recebendo de tal ato, 
fazendo que haja proximidade com a sociedade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRiÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste procedimento aquisição de quadros para entrega de honrarias nas 

sessões da Câmara Municipal de Marilândia/ES. 
1.2. Segue Anexo I - Quantidades e especificações. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A confecção e aquisição dos quadros se faz necessana pois visto que as honrarias são 

reconhecimentos aos cidadãos por inúmeros motivos, parabenizando e presenteando, e se fará 
jus a entrega em um objeto que poderão expor em suas casas pelo resto da vida. 

2.2. Além de ser mais delicado e harmonioso, os quadros tem valor sentimental, contam a história e 
transmitir emoções aos que recebem ou aqueles que veem, ajudando a criar memórias 
inesquecíveis. 

2.3. O Poder Legislativo de Marilândia/ES, além de almejar o reconhecimento das honrarias, quer 
que este momento seja inesquecível para que recebendo de tal ato, fazendo que haja 
proximidade com a sociedade. 

3. CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto deste instrumento deverá ser novo (primeiro uso). 
3.2. O Objeto deverá ser entregue no local onde está instalada a sede da Câmara Municipal de 

Marilândia, situada na Rua luis Catelan, nº 230, Centro, Marilândia/ES, no prazo de 10 (dez) 
dias contados do recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo contratante, sendo 
entregue em conformidade com as especificações e quantidades descritas na respectiva 
autorização. 

3.3. Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com prazo de entrega estabelecido, 
deverá ser protocolada solicitação de prorrogação de prazo de entrega da qual deverão constar: 
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo de entrega 
previsto para a entrega. 

3.4. A solicitação de prorrogação do prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e, de 
acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informará ao FORNECEDOR a 
decisão proferida. 

3.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 
fornecedor deverá imediatamente entregar o objeto. 

3.6. No recebimento e aceitação do objeto serão observados, no que couberem, as disposições 
contidas no artigo 73 a76 da lei Federal nº 8.666/93. 

3.7. O Objeto será recebido: 
4.7.1 Provisoriamente, pelo setor competente do CONTRATANTE, em até 05 (Cinco) dias úteis 
para efeito do posterior verificação de sua conformidade com a especificação; e 
4.7.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mesmo e aceitação. 
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BIÊNIO 2023-2024 
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3.8. Serão rejeitados no recebimento o objeto fornecido com especificações e marcas diferentes 
daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos pelo 
CONTRATANTE. 

3.9. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, poderá: 
3.9.1. Se disser respeito à especificação, não recebimento, ou qualquer dos demais motivos 

elencados nesses itens, rejeitá-Io, determinando sua substituição ou rescindindo o 
fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.9.2. Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá faze-Ia em conformidade com a 
indicação da Administração no prazo máximo a ser estipulado pela contratante, contados a 
partir do recebimento da notificação por escrito e deverá ser mantido o preço inicialmente 
CONTRATADO; 

3.10. O recebimento do objeto, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 
3.10.1. O Objeto deverá estar em sua respectiva embalagem original, com a indicação da 

marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 
características que possibilitem a correta identificação; 

3.10.2. Condições da embalagem e/ou do material; 
3.10.3. Quantidade entregue; 
3.10.4. Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 

descrição do material entregue, quantidade, preço unitário e total; 
3.10.5. Compatibilidade do material entregue com as especificações exígídas no termo de 

referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 
3.11. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa e se a assistência técnica, credenciada pelo fabricante, não tiver 
ponto de atendimento no estado do Espírito Santo; 

3.12. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável/contratado pelo setor de tecnologia 
da informação, assessorando-o, quando necessano, profissionais de reconhecida 
competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente com o FORNECEDOR, quanto a 
análise do atendimento das especificações técnicas dos materiais; 

3.13. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, motivado e 
comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal 
requisição será analisada pelo gesto r de contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive 
quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igualou 
superior da apresentada na proposta comercial. 

4. DOCUMENTAÇÃO 
4.1 A empresa, como condição de ser contratada, necessita apresentar a seguinte documentação, 
sem os quais não poderá ser realizado o pagamento devido. A documentação exigi da poderá, a 
critério da administração, ser juntada pela própria contratante aos autos. 
a. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
b. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
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c. Certidão FGTS; 
d. Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e. Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso; 
f. Não estar impedido de contratar com a Administração (verificação de cadastro de penalidades); 
g. Habilitação Jurídica, conforme artigo 28 da lei 8.666/93; 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de MarilândiajES 

em até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. Após o prazo, a CONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes termos: 
VM: VF X 0,33 X ND 

100 
Onde: 
V.M.: Valor da Multa Financeira. 
V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
N.D: Número de dias em atraso. 

5.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o nú 
mero da Dispensa, o número do processo, os valores unitários e totais, nº do empenho e conta 
bancaria para pagamento; 

5.5. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário, ou Boleto; 
5.6. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou de cópia 

autenticada dos documentos constante do tópico 4, validos na data das notas fiscais, em rela 
ção ao período a que se referem os faturamentos, os quais deverão ser entregues, junto com o 
documento fiscal. 

5.7. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a con 
tratada para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo para o pagamento sejam con 
siderados a parti da data da a apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.8. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que possam, 
de qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos materiais. 
5.10. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a 

revisão dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a necessidade de reajuste para a 
manutenção do equilíbrio contratual. 
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5.11. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições pre 
vistas pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os documentos que habili 
tam. 

5.12. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços unitários por 
ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

6. DA GARANTIA 
6.1. FORNECEDOR é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em partes o (s) material (is) 

em que se verificarem defeitos de fabricação. 
6.2. Se os materiais deteriorarem e/ou perderem suas características no prazo de validade ou 

tempo de vida útil, bem como as condições normais de estoque deverão ser trocados, pelo 
FORNECEDOR, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da comunicação, por conta e ônus do 
FORNECEDOR. 

6.3. O FORNECEDOR obriga-se a oferecer garantia a parti da data mínima de 90 (noventa) dias para 
os materiais relativos aos defeitos de fabricação. 

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. O valor estimado para a contratação advinda deste termo será apurado através de pesquisa de 

preço. 
7.2. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubricas: 

100001.0103100014.001- Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. (Ficha: 1) 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no Termo de 

Referência; 
8.2 Observar rigorosamente as normas técnicas ou recomendações do fabricante. 
8.3 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 
8.4 Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição completa 

dos serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei 
nº 8.666/1993 e a declaração de adimplemento de encargos; 

8.5 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à Admi 
nistração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso 
de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as ações 
cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil; 

Página 4 de 9 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 Marilândia/ES - http://www.marilandia.es.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspfRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.6 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da lei nº 8.666/1993; 

8.7 Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas dire 
tas e indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

8.8 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-Ia na execução do contrato, 
caso haja, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas 
ausências 

8.9 Executar a entrega dos objetos de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 
Referência; 

8.10 Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
8.11 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a 

todas as reclamações; 
8.12 Responsabilizar-se pelo acondicionamento e transporte do objeto e trocar, às suas expensas, 

se comprovadamente for entregue de forma inadequada, a critério da fiscalização do CONTRA 
TANTE; 

8.13 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
8.14 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, 

além de quaisquer outras que se fizerem necessária ao cumprimento do fornecimento; 
8.15 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes 

do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, ex 
clusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 

8.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor 
rente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento; 

8.17 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quais 
quer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja de 
vido em decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsa 
bilidade; 

8.18 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aqui 
sição; 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados; 
9.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 
9.3 Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega, sendo expressamente vedado o paga- 

mento antecipado; 
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9.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa entregar os objetos dentro 
das normas estabelecidas neste Termo; 

9.5 Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita exe 
cução do contrato; 

9.6 Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução das 
entregas do objeto; 

9.7 Atestar e receber os objetos entregues, de acordo com as cláusulas da execução contatual; 

10 FISCALIZAÇÃO 
10.1 A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a fiscalização da 

execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente da Câmara Muni 
cipal. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, in 
clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de imperfeição 
técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/1993. 

10.3 O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá manter re 
gistro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando as datas e 
servidores envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação dos serviços. 

10.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos 

objetos, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecu 
ção parcial ou de inexecução total do objeto) às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 
10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 
11.1.1 ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 

não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
11.1.2 Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da contratação, nos 

casos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na Ordem de Serviço, li 
mitado a 10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara Municipal de Marilân 
dia/ES em receber a prestação de serviço fora do prazo. 
11.1.2.1 O valor da multa será pago diretamente ao Poder Executivo de Marilândia/ES. 
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11.1.2.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CON 
TRATADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa. 

11.1.2.3 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Adminis 
tração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 

11.1.2.4 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 
definidas nos itens abaixo: 

11.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a Câmara Mu 
nicipal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quan 
to a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos 
serviços; 

11.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 
emissão de declaração falsa. 

11.1.5 IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Marilândia/ES, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 da 
Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 

11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Marilândia/ES 
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção admi 
nistrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

11.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993; 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE A SER FIRMADO 
12.1. A contratação terá seu prazo de vigência de 3 (três) meses a partir da data da assinatura da 

autorização de contratação ou 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato de acordo 
com o que a administração determinar. 
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Marilândia/ES, 05 de julho de 2023 

Cat n ereira 
SETOR DE CO PRAS E CONTRATAÇÕES 

Portari MM nº 013/2023 
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ANEXO I 

TEM DESCRiÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Quadro de vidro com moldura em alumínio. 

01 • vidro antirreflexo 3mm. Unido 60 

• fundo de acrílico. 
• Dimensões 30cm X 21cm. 
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RUBRICA 

DESPACHO 
Referência: Processo 718/2023 

Trata-se de solicitação feita por meio do ofício 16/2023/DIR/CMM, em 

que o Diretor Geral solicita autorização para abertura de processo para fins de 
aquisição de 60 quadros/molduras em alumínio para atender a demanda da Câmara 

Municipal com entrega de honrarias, nas condições e especificações constantes no 

mesmo. No caso presente, verifico que a aquisição se faz necessária visto que a 
Câmara Municipal tem o costume de conceder honrarias aos cidadãos conforme 

critérios que demonstre um determinado reconhecimento. Sendo que além de 
almejar o reconhecimento das honrarias, a Câmara Municipal almeja que este 

momento seja inesquecível em decorrência do recebimento de tal ato, fazendo com 

que haja maior proximidade com a sociedade, motivo pelo qual decido pela 

autorização pretendida. 

Devido ser contratação de pequeno valor e entrega imediata, 
preliminarmente dispenso a substituição do contrato por nota de empenho, caso não 
houver óbice legal. 

No caso presente, a princípio, entendo que a contratação enquadra na 
modalidade de dispensa de licitação - nos termos do inciso 11 do Artigo 24 da Lei 

8.666/93, para a contratação solicitada, a qual indico a modalidade contratação menor preço 

global. 
Ao setor de compras e contratações para a realização de Pesquisa de Preços, 

após os demais atos voltados a materialização da contra ,_.., •.• " 1 <, 

Marilândia, 06 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 
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PARECER jURlDICO 
N° 072/2023 

PROTOCOLO GERAL 7019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 718/2023 Dlt~~~~i2r::t?~~: ~~~~~j21~j8 
PROTOCOLO N°: 6910/2023 
INTERESSADO: PODER LEGISLATlVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AQUISiÇÃO DE MOLDURAS 

EMENTA: Processo Administrativo n° 718/2023, 
protocolado em 06 de julho de 2023, sob n° 
6910/2023 -Aquisição de Molduras - Dispensa de 
Licitação - Termos do inciso 11 do Artigo 24 da Lei 
8.666/93 - Princípio Constitucional, artigo 37 inciso 
XXI da Constituição Federal e artigo 3° da Lei 
8.666/93 de Licitações e Contratos 
Jurisprudência. 

RELATÓRIO 
Trata-se de processo administrativo n° 718/2023 sob o protocolo n? 6910, 

datado de 06 de julho de 2023, visando a aquisição de molduras de quadro em 
alumínio com vidro antirreflexo na espessura de 3mm nas dimensões de 30cm x 21 
cm, com fundo em acrílico. 

É o Relatório. 

ANALISE 

Encontra-se junto aos autos até a presente data os seguintes documentos: 

Oficio n° 16/2023/DIR/CMM do Diretor Geral solicitando abertura; [folhas 02]; 
Termo de Referência. [folhas 03/07 e versos]; 
Despacho do gestor da Câmara municipal autorizando a abertura da 

contratação, bem como justificando a compra atestando a contratação nos 
termos do inciso 11 do artigo 24 da lei 8.666/93. [folhas 08]; 

E-mails de solicitação de valor, respostas das empresas e certidões de 
comprovação de inscrição CNPJ. [folhas 09/22]; 

Despacho do setor de compras. [folhas23]; 

Despacho do gestor manifestando sobre as informações prestados pelo 
setor de compras. [folhas 24]; 

ASSESSOR JURIDICO 

~:. 
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Quadro comparativo de preços Simples. [folhas 25]; 
Preço mediano usado como referência na contratação. [folhas 26]; 

Despacho do setor de contabilidade informando existência de dotação. 
[folhas 27]; 

Certidões Negativas de débitos fazendária, estadual e municipal e 
regularidade fiscal. [folhas 28/33]; 

Despacho do Setor de compras e contratações submetendo processo a 
este órgão, datado de 20 de julho de 2023. [folhas 34] 

FUNDAMENTAÇÃO 
Antes de adentrarmos em questão de fundamentação, registramos que, 

nossa orientação para com a administração pública não se trata de mera análise 
de mérito administrativo, o qual fica em oportunidade criteriosa da administração 
pública, na figura do presidente da Câmara Municipal de Marilândia/ES. 

Neste sentido sempre orientamos como base os princípios que a Constituição 
Federal Brasileira nos ensina, confirmado pelo artigo 3° da lei 8.666/93 ainda em 
vigência, quanto as obediências que a administração deverá tomar para o bom 
ordenamento legal de contratação e compras: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
prlnciplos de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

1- [ ••• ] 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômicas 

ASSESSOR JURIDICO 
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indispensóveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a 
observância do prlncfplo constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentóvel e seró 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios bóslcos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. 

Pois bem. Cuida-se o presente assunto, a contratação de empresa para 
fornecer 60 (sessenta) molduras em alumínio com vidro antirreflexo, com fundo em 
acrílico, nas dimensões 30cm x 21 em. cujo valor total orçado estimado é de R$: 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), conforme indicado no quadro comparativo de 
preço simples, razões pelas quais sob o despacho presidencial, esta restou 
entender adotar como forma de contratação por dispensa contida no inciso " do 
artigo 24 da lei 8.666/93. 

Art.24. É dispensóvel a licitação: 
11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; 

Analisando os autos em folhas (08), denotamos que o gestor emite despacho 
em principio entender a contratação ser por dispensa: ( ... )No caso presente, a 
princípio, entendo que a contratação enquadra na modalidade de dispensa de 
licitação - nos termos do inciso " do Art. 24 da lei 8.666/93, para a contratação 
solicitada, a qual indico a modalidade contratação menor preço global. 

Pois bem, mesmo que a lei nos permite a contratação dispensando a 
licitação, devemos eminentemente ater-se aos princípios basilares constitucionais. 

Neste sentido existem legisladores que destacam que a licitação poderó ser 
dispensada quando o valor for ínfimo, ou seja, considerando que até 

ASSESSOR JURIDICO 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 718/2023 

MODALIDADE: Contratação Direta 

BASE LEGAL: Art. 24, Inc. 11 , da LEI 8.666/1993 

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que existe dotação 
orçamentária para a aquisição do que fora solicitado. 

Conforme documentação anexa a este processo, e parecer jurídico exarado, 

entendemos ser caracterizada a hipótese de Contratação Direta nos termos do artigo 24, 
Inc. 11 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a contratação nos termos abaixo 
descritos: 

~TO 
Aquisição de quadros pra entrega de horarias nas sessões 
solene da Câmara Municipal de Marilândia 

.. - 
NTIDADE 60 unidades 

f---~- --- - -- -_._- t-- 
EMPRESA Vidraçaria Colatinense Ltda, CNPJ: 30.767.917/0001-87 
CONTRATADA 

- 
DOTAÇÃO 100001.0103100014.001 - manutenção das atividades internas 
ORÇAMENTÁRIA do poder legislativo. 33903000000 - material de consumo 
VALOR ESTIPULADO R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
PARA A 
CONTRATAÇÃO 

- 
VIGÊNCIA 12 meses a contar da assinatura do presente termo. 

---------'- - -- 

Assim sendo, encaminho este processo ao Setor de Contabilidade para o 

empenho no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para cobrir as despesas 
com a empresa acima citada. 

Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento dos serviços a contratar e 

ou documento equivalente. 
Marilândia, 20 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
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DOMjES - Edição N02.315 

Vitória, segunda-feira, 24 de Julho de 2023 259 
EL TAMIRO SCHNEIDER ME, inscrita no CNPJ nO 
CNPJ: 42.097.109/0001-39, o item nO 01, no 
valor total de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta 
e nove mil reais). 

Vila Pavão/ES, 20/07/2023. 
Uelikson Boone 

Prefeito Municipal 
Protocolo 1131843 

Câmaras 

Aracruz 

Aviso de Licitação 

_AVISO DIi LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO NO OS/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N° 426/2023 

o Câmara Municipal de Aracruz, por meio do Pregoeiro 
Oficial, torna público que às 09:00h do dia 04 de 
agosto de 2023, a Câmara Municipal de Aracruz, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
Tipo: Menor Preço por item. Objeto: Aquisição de 
po de café e açúcar no sistema de Registro de 
Preços pelo período de 12 meses para atender 
as demandas da Câmara Municipal Aracruz, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos (Termo de 
Referência). Edital: Disponibilizado no sites: CMA: 
www.aracruz.es.leg_._Qr. e também no sítio www.bll. 
QI.9...b.r. Demais informações: Tel.: 27-98179-3284 
ou pregao@aracruz .. es.leg,b.r 

Aracruz, 21 de julho de 2023. 

Higor Giurizatto 
Pregoeiro Oficial da CMA 

Protocolo 1132341 

Colatina 

Resultado de Licitação 
I 

RESULTADO PROVISÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL N.o 003/2023 

ID Cidades: 2023.019L0200001.01.0003 
A CÂMARA MUNICIPA,L DE CO LATI NI\. torna público o 
RESULTADO PROVISORIO DO PREGAO PRESENCIAL 
N°. 003/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de Sistemas Informatizados de Gestão Pública 
Integrada, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica, para a Câmara 
Municipal de Colatina/ES. _ 
RESULTADO: A Empresa E & L PRODUÇOES DE 
SOFTWARE LTDA foi provisoriamente classificada 
em primeiro lugar, denominada LICITANTE EM 
AVALIAÇÃO, e será convocada em até 02 (dois) 
dias úteis para iniciar a Prova de Demonstração 

dos Sistemas, onde serão avaliados, por Comissão 
designada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Colatina/ES, se os sistemas ofertados atendem aos 
requisitos especificados no Termo de Referência, sob 
pena de desclassificação. 
Colatina, 20 de julho de 2023. CAROLINA BIAZI 
- PREGOEIRA. 

Protocolo 1132173 

Marilândia 

Dispensa de Licitação 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 718/2023 
MODALIDADE: Contratação Direta 
BASE LEGAL: Art. 24, Inc. n. da LEI 8.666/1993 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
existe dotação orçamentária para a aquisição do que 
fora solicitado. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Contratação Direta nos 
termos do artigo 24, Inc. 11 da lei federal nO 8.666/93 
e suas alterações. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Aquisição de quadros pra entrega de 
hora rias nas sessões solene da Câmara 

Municipal de Marilândia 
. . 

QUANTIDADE 60 unidades --_----- 
Vidraçaria Coi'ãlirlãnse LIda, CNPJ: EMPRESA 

CONTRATADA 30.767.917/0001-87 
f------. 

DOTAÇÃO 100001.0103100014.001 - manutenção 
ORÇAMENTÁRIA das atividades internas do poder legislativo. 

33903000000 - material de consumo 
VALOR ESTIPULADO R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

PARA A 
CONTRATAÇÃO 

VIGÊNCIA 12 meses a contar da assinatura do 
presente termo. 

10 CIDADES 2023.046L0200001.09.0008 

Assim sendo, encaminho este processo ao Setor 
de Contabilidade para o empenho no valor de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para 
cobrir as despesas com a empresa acima citada. 
Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
dos serviços a contratar e ou documento equivalente. 

Marilândia, 20 de julho de 2023 

ALCIONE BOLDRINI MONECHI 
PRESIDENTE 

Protocolo 1132127 
www.amunes.es.gov.br 


